
PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SANTA FÉ DO SUL 
TRABALHANDO POR VOCÊ 

LEI N° 4.174, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

"Institui a Semana de Conscientização e Proteção a Vida Animal no Município de 

Santa Fé do Sul". 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica instituída a Semana de. Conscientização e Proteção da Vida Animal, no 

Município de Santa Fé do Sul, a ser comemorada anualmente na semana que inclui o 

dia 4 de outubro - O Dia Internacional do Animal. 

Art. 20. A comemoração instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município. 

Art. 30. Durante a referida semana, o Município através de suas secretarias promoverá 

eventos, palestras, campanhas e aulas, com o objetivo de gerar reflexão, agilização, 

comemoração e conscientização acerca dos direitos dos animais. 

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 51. Esta lei entrará em vigor na data  sua pubHcção. 
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Evan.  •  arias  ii 
Prefeito Municipal 

Registrada em,ro próp41  e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 
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